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AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO REDIBITÓRIA C/C
DANOS MORAIS E MATERIAIS – FALHAS EM VEÍCULO
RECÉM  ADQUIRIDO  –  ANTECIPAÇÃO  DE  TUTELA
CONCEDIDA – DISPONIBILIZAÇÃO DE NOVO VEÍCULO
PARA  UTILIZAÇÃO  –  NOVA  IRRESIGNAÇÃO  –
REVOGAÇÃO DA MEDIDA – AUSÊNCIA DE FATO NOVO
CAPAZ  DE  MODIFICAR  OS  ELEMENTOS
CARACTERIZADORES  DA  MEDIDA  CONCESSIVA  –
RECOLHIMENTO  AO  JUÍZO  PARA  REALIZAÇÃO  DA
PERÍCIA  –  DEPÓSITO  JUDICIAL  INADEQUADO  -
GUARDA,  MANUTENÇÃO  E  CUIDADOS  REGULARES
COMPROVADOS  PELO  AGRAVADO  –  CONFLITO
NEGATIVO  DE  COMPETÊNCIA  EM  FASE  FINAL  DE
APRECIAÇÃO  –  NECESSIDADE  DE  DEFINIÇÃO  DA
COMPETÊNCIA – MEDIDA PRUDENTE E RAZOÁVEL –
PERÍCIA  NÃO  PREJUDICADA  -  AUSÊNCIA  DE
ELEMENTOS  CAPAZES  A  MODIFICAR  A  DECISÃO  –
DESPROVIMENTO  DO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  –
MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

A  revogação  da  tutela  cautelar  concedida  a  título  de
antecipação de tutela exige a comprovação da existência de
fato  novo  relevante,  capaz  de  afastar  os  requisitos
autorizadores da medida anteriormente deferida, sendo que,
no  caso  dos  autos,  não  trouxe  o  agravante  elementos
capazes de subsidiar tal pedido. 

Após a formalização do presente recurso, em consonância
com  a  decisão  liminar  de  indeferimento,  entendo  pela
manutenção do referido decisum, bem como a manutenção
do  veículo  na  posse  do  agravado,  mormente  diante  das
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condições do depósito judiciário descritas pelo Juiz primevo,
como  também,  levando  em consideração  os  documentos
acostados  às  fls.  547  e  552/554,  os  quais,  a  priori,
demonstram a realização de manutenção no veículo, objeto
da lide, e sua adequada guarda pelo agravado.

Ainda que ambos os litigantes retratem a necessidade da
adoção da perícia, vislumbro, de outra banda, como medida
dotada de razoabilidade, a espera pela definição do Conflito
de Competência suscitado, tendo em vista que o processo
aguarda apenas a  manifestação ministerial  para que seja
proferida decisão que resolverá o imbróglio. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA  a  Primeira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da
Paraíba,  por  unanimidade,  NEGAR  PROVIMENTO  AO  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Agravo  de  Instrumento  interposto  pela Nissan
Disnove Paraíba Veículos Ltda., inconformada com a decisão proferida nos
autos da Ação Redibitória c/c Danos Morais e Materiais, contra ela ajuizada por
Paulo Motta, na qual o MM. Juiz de Direito  da 2ª Vara Cível  da Comarca de
Campina Grande indeferiu seu pleito no sentido de que o bem, objeto da lide,
seja colocado à disposição do Juízo, por entender  não oferecer,  o depósito
judiciário da Comarca de Campina Grande, “condições para a guarda, de forma
segura e adequada, do veículo”.

Aduz, o agravante,  ter o agravado ajuizado a  ação supracitada
em  virtude de suposto vício existente em veículo  adquirido  junto à Disnove.
Afirma que, em decorrência da antecipação de tutela concedida, este detém a
posse  de  dois  automóveis desde  o  final  do  ano  de  2013,  o  supostamente
avariado e o disponibilizado por determinação do referido decisum.

Alega  não  haver  previsão  para  realização  de  perícia  no
automóvel,  além  de  ocorrer  o  enriquecimento  sem  causa  do  agravado,
porquanto este usufrui de dois veículos em detrimento da empresa. Sustenta,
ainda,  a  ocorrência  de  possível  deterioração  do  bem,  cuja  conservação  é
necessária para a instrução probatória.

Relata,  outrossim,  haver conflito  negativo  de competência entre
os Juízos da 2ª e 5ª Varas Cíveis de Campina Grande  para o julgamento do
feito originário. Assevera haver pleiteado a revogação da antecipação de tutela
e  o recolhimento  do  bem  a  fim  de  ser  posto  à  disposição  do  juízo  para
realização imediata da perícia,  o que foi  indeferido, decisão ora atacada no
presente Agravo de Instrumento. 

Afirma  merecer  reforma  o decisum vergastado,  pois há
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possibilidade de o juiz suscitante do conflito de competência (2ª Vara Cível de
Campina  Grande) deferir  medidas  de  urgência  antes  da  designação,  pelo
Relator,  do  magistrado provisoriamente  competente,  especialmente quando
houver  risco de  perecimento  do  direito,  dado  o  poder  geral  de  cautela
outorgado pelo artigo 798 do CPC.

Sustenta  a necessidade de exame pericial  imediato no veículo,
tendo  em  vista o  risco  de  alteração  do  estado  do  bem,  porquanto este
necessita  de  uma  manutenção  mínima  e  cuidados  regulares  a  fim  de
permanecer em boas condições mecânicas,  não podendo ficar inutilizado por
vários meses sem qualquer revisão periódica, sob pena de imprestabilidade da
perícia  para  comprovação dos  supostos  vícios  e  suas  causas.  Assegura,
também, não haver objeção do agravado quanto à retirada do automóvel para
tal fim.

Pugna pelo  deferimento  da tutela  antecipada recursal,  para  se
determinar  o  imediato  recolhimento  do  bem  adquirido  pelo  agravado  e  a
realização de prova pericial, ficando  a agravante ou outra concessionária da
região como depositária fiel  do  veículo.  No mérito,  pleiteia  o provimento do
recurso.

Junta documentos (fls. 21/628).

Liminar indeferida às fls.634/637.

Contrarrazões oferecidas às fls. 643/658.

Informações prestadas pelo magistrado de piso às fls. 707/708.

Parecer Ministerial às fls. 710/714, opinando pelo desprovimento
do recurso.

VOTO

Ab initio,  retratando  a  marcha  processual  do  presente  caso,  a
insurgência do agravante tem origem no deferimento da tutela antecipada pelo
magistrado  de  origem,  nos  autos  da  Ação  Redibitória  c/c  Danos  Morais  e
Materiais,  em  que  houve  a  determinação  da  disponibilização  ao  autor  de
veículo semelhante ou melhor para sua utilização até o trânsito em julgado da
ação (fls. 108/109).

Interposto  recurso  de  Agravo  de  Instrumento  contra  a  decisão
supracitada, houve a negativa de seguimento por parte desta Egrégia Corte de
Justiça, mantendo-se o bem na posse do agravado.

Como objeto deste Agravo, atravessando nova petição nos autos
principais, o agravante sustentou a necessidade de imediato recolhimento do
veículo com a  consequente  realização  do  exame pericial  e  sua  nomeação
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como depositário fiel do automóvel ou, alternativamente, outra concessionária
da região, sob a alegação da possível imprestabilidade da perícia, pois haveria
risco  de alteração do estado do  bem,  dada a  necessidade de manutenção
mínima e cuidados regulares.

Na  decisão  agravada,  o  Juízo  da  2ª  Vara  Cível  de  Campina
Grande indeferiu o referido pleito nos seguintes termos:

(1.1) Após decisão deste juízo ratificadora da incompetência
para  o  processamento  da  causa,  a  parte  promovida
atravessou a petição objetivando que o bem objeto da lide
seja posto à disposição deste juízo.
(1.2) INDEFIRO, por ora. Primeiro assentar que o depósito
judiciário da Comarca de Campina não oferece condições
para  a  guarda,  de  forma  segura  e  adequada,  do  veículo
indicado  na  inicial.  Segundo  que  a  adoção  de  qualquer
acautelatória por parte deste juízo deve vir coadjuvada por
designação expressa do Desembargador Relator do conflito
de competência, na forma do art. 120 do CPC.
[...]

A revogação da tutela cautelar concedida a título de antecipação
de tutela exige a comprovação da existência de fato novo relevante, capaz de
afastar os requisitos autorizadores da medida anteriormente deferida, sendo
que,  no  caso  dos  autos,  não  trouxe  o  agravante  elementos  capazes  de
subsidiar tal pedido. 

Após a formalização do presente recurso, em consonância com a
decisão  liminar  de  indeferimento,  entendo  pela  manutenção do  referido
decisum,  bem  como  a  manutenção  do  veículo  na  posse  do  agravado,
mormente  diante  das  condições  do  depósito  judiciário  descritas  pelo  Juiz
primevo, como também, levando em consideração os documentos acostados
às  fls.  547  e  552/554,  os  quais,  a  priori,  demonstram  a  realização  de
manutenção no veículo, objeto da lide, e sua adequada guarda pelo agravado.

Com efeito, inalteradas as condições observadas pelo magistrado
no  momento  do  deferimento  da  antecipação  de  tutela,  não  se  encontram
subsídios à sua revogação. 

Nesse sentido:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE REVOGAÇÃO
DE  LIMINAR  DE  REINTEGRAÇÃO  DE  POSSE.
INDEFERIMENTO PELO JUÍZO A QUO. MANUTENÇÃO DA
DECISÃO.  1.  Impossibilita-se  a  reforma  da  decisão  que
indeferiu pedido de revogação da liminar de reintegração de
posse  concedida  em  favor  da  agravada,  se  não  ocorreu
qualquer foto novo que a justificasse. 2. Agravo improvido.1

1 (TJ-DF - AGI: 20140020110545 DF 0011126-90.2014.8.07.0000, Relator: ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS, Data
de Julgamento: 01/10/2014,  4ª Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE : 13/10/2014 . Pág.: 237)
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TUTELA  ANTECIPADA.  PEDIDO  DE  REVOGAÇÃO  DA
LIMINAR DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE, DEFERIDA NA
ORIGEM.  AUSÊNCIA DE  ELEMENTOS  SUFICIENTES  A
ENSEJAR  A  REFORMA  DECISÃO  RECORRIDA.
MANUTENÇÃO DA MEDIDA DE URGÊNCIA. Vislumbra-se,
da transcrição da decisão agravada, que para conceder a
tutela  de  urgência  o  d.  órgão  "a  quo"  pautou-se  em
elementos  levados  a  cabo pelos  autores.  Todavia,  a
agravante  pretende  a  reforma  da  decisão  por  meio  de
documentação  escassa,  a  qual  não  reproduz  os  mesmos
elementos nos quais se estribou a decisão agravada, e que
não  apresenta  qualquer  indício  apto  a  corroborar  suas
alegações.  Desse modo,  restou  inviabilizada a  pretendida
revogação da medida, devendo ser prestigiada a r. decisão
proferida pelo d. órgão "a quo". Agravo não provido.2

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  -  AÇÃO  DE
REINTEGRAÇÃO DE POSSE. PEDIDO DE REVOGAÇÃO
DA  LIMINAR  DE  REINTEGRAÇÃO  DE  POSSE  -
IMPOSSIBILIDADE  -  AUSÊNCIA  DE  ILEGALIDADE  OU
CONTRARIEDADE  À  LEGISLAÇÃO  QUANTO  À
PRESENÇA  DOS  REQUISITOS  EXIGIDOS  PARA  A
CONCESSÃO  DA LIMINAR.  AGRAVANTE NÃO  TROUXE
ELEMENTOS  SUFICIENTES  A  JUSTIFICAR  A
REVOGAÇÃO.RECURSO NÃO PROVIDO.3

Há de se frisar,  por oportuno, que tramita sob esta Relatoria o
Conflito Negativo de Competência de nº 0025976-31.2013.815.0011, o qual se
encontra pendente de julgamento, em que os Juízos da 2ª e 5ª Varas Cíveis da
Comarca de Campina Grande declararam-se incompetentes para apreciar o
feito.

Nessa  senda,  destaque-se  que  inexiste  receio  da  adoção  de
medidas  de  urgência  pelo  magistrado  da  2ª  Vara  Cível  da  Comarca  de
Campina Grande, uma vez o caso é de conflito negativo, em que o próprio
magistrado ressaltou em sua decisão a necessidade de designação expressa,
por parte do relator, de um dos juízes para resolver, em caráter provisório, as
medidas urgentes.

Em tempo, ainda que ambos os litigantes retratem a necessidade
da  adoção  da  perícia,  vislumbro,  de  outra  banda,  como medida  dotada de
razoabilidade,  a espera pela definição do Conflito de Competência suscitado,
tendo em vista que o processo aguarda apenas a manifestação ministerial para
que seja proferida decisão que resolverá o imbróglio.

Assim, ainda que haja concordância entre as partes no que tange
à realização da perícia,  é  prudente  aguardar  o  desfecho do julgamento  do

2 (TJ-SP - AI: 20051076920158260000 SP 2005107-69.2015.8.26.0000, Relator: Sandra Galhardo Esteves, Data de
Julgamento: 09/03/2015,  12ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 09/03/2015)

3 (TJ-PR - Ação Civil de Improbidade Administrativa: 11179112 PR 1117911-2 (Acórdão), Relator: Rui Bacellar Filho,
17ª Câmara Cível, Data de Publicação: DJ: 1302 20/03/2014) 
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conflito, a fim de que o magistrado competente possa instruir devidamente as
peculiaridades  da  produção  de  provas  acerca  do bem  objeto  do  litígio,
privilegiando o princípio do livre convencimento motivado.

Ademais,  conforme documentos apresentados pelo agravado, o
veículo  está  acondicionado  em  lugar  fechado  e  utilizado  apenas  para
realização da manutenção periódica, ressaltando o magistrado que o próprio
depósito  judicial  não oferece condições para  a  guarda,  de  forma segura  e
adequada.

Dessa forma, constatada a correta decisão do magistrado de piso,
não há motivos para o acolhimento das razões do agravante, razão pela qual
DESPROVEJO o presente Agravo de Instrumento.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  o  Exmº.Sr.  Des.  Leandro  dos  Santos.
Participaram do julgamento, além da Relatora, eminente Desª. Maria de Fátima
Moraes Bezerra Cavalcanti,  o Exmº. Des. José Ricardo Porto e o Exmº. Sr.
Des. Leandro dos Santos. Presente à sessão a Exmª. Drª. Janete Maria Ismael
da Costa Macedo, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Primeira  Câmara  Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 02 de
fevereiro de 2016.

Desa Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
RELATORA

G/05
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